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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

/ 

PROJETO DE LEI N2 íYl/84. 

CRIA EMPREGOS REGIDOS PELA CONSOLIDAÇL\O DAS LEIS DO TAABALHO -

-CLT- DA PREFEITUAA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, E DÁ OU­

TAAS PROVID~NCIAS, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEiçJ\O DO CASTELO, no Estado do Esp! 

l ~ ri to Santo, FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu ':~Sanciono a seguinte ; i 

LEI: 

{) 

ARTIGO 12- Fica o Poder Executivo Municipal Autorizado a criar o emprego abaixo / 

discriminado, incorporando-o ao anexo IV, ( Empregos Regidos pela Cons2 

lidaÇão das Leis do Trabalho - CLT), da Lei nº 008/79, de 15 de junho ,9 

de 1979. 

~µantidada EMPREGO SALÁRIO 

01 Mecânico 140.000,00 

ARTIGO 2º- Fica estabelecido, que para preenchimento do Emprego relacionado no Ar 
tigo 12 desta Lei, será necessário possuir experiência de exercício re­

gular da Função, comprovada em Carteira Profissional, de no mínimo dois 

anos. 

ARTIGO 32- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaç~o, revogadas as disp2 

siçÕes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, aos catorze 

dias do mês de maio de mil novecentos e o:tt~nta: e quatro. 

NICO~TTO 
Prefeito Municipal 

---.'-'"-



PREFElTURA 

ESTADO DO 

MUNICIPAL 

ESPÍRITO SANTO 

DE CONCEIÇÃO 

WENSAGEM AO PROJETO DE LEI N9 07/84 

SENHOR PRESIDENTE, 

SENHORES VEREADORES, 

DO CASTELO 

Tenho a elevada honra de submeter a apreciação dessa Augusta Ca 
. -

sa de Leis, o Projeto de Lei n9 07/84, que cria empregos regidos pela Consolidação 

~ das Leis do Trabalho - CLT - da Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo e Dát 

outras providências. 

• ':.-

O chefe do E~ecutivo Municipal toma a presente iniciativa com 

o objetivo de propiciar ao Município uma considerávei economia, já que essa Pref~i 

tura Municipal de Conceição do Castelo, vem desenbolsando mensalmente um volume e 
' -

norme de recursos na execução de serviços mecânicos, prestados à frota de veículos 

e máquinas dessa Municipalidade. 

Faz-se necessário frizar ainda para os nobres e ilustres compon~n 

tes dessa egrégia Casa de Leis que, além dos altos gastos com os serviços, que / 

certamente serão amenizados com a presente medida, ainda o Executivo vai ganhar t~m 

po, uma vez que nossos veiculas e máquinas às vezes ficam semanas e mais semanas ko 

!~ nas oficinas, devido ao acúmulo de serviço das mesmas. Tal medida irá acelerar e 

dinamizar o processo de concertos e reparos, urna vez que proporcionará uma assistên 
' -

eia direta e permanente no plantel de veiculas e máquinas desta Municipalidade. 

Cor:ifiante no alto espírito pÚblico e democrático dos nobres e .. • 

distintos Edis, e certo do apoio que certamente dispensarão ao presente projeto 

renovo meus protestos de elevada estima e distinta considração, 

Atenciosamente 

NI~TT!l 
Prefeito Municipal 
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.. · · A CüMISSAO DE JU$Tl ÇA .!:!.: füIDAÇAO qa Camara Munici.;;.· 
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pal·: de. Conceiçrao do Castelo-ES., apos ·~·~lea.minar devida.ment.e :'{cf .. _. _,, 
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· gid()S. :·pela '.Có~so:Jr.idaçao da9 _Lei$ .. dó:_ Trabalho-CLT•:;da -Prer·ê;i- _ -:·· .. _:; __ ·i~--: · 
,,_• 1 ... :·-. ··, ~ ~ • 1W • ., •••• • l/J ·-· _, •"A''~Í'~"i' • 

.>,.,..t!µr.a. ~luriicipal de. Gonceiça0 do Castelo, ~''Da Outras Provid_~n~· ·: . :-.., ... 
; ·r:-.:,~ ·i.. -:· ' ~.. • - ' • ._ ' ' • • • ••• ; .,; ... .,.,JI .... ..,.:. ',•:;f.""". • 

cias-; ·,Projeto este de Autoria do EXmo. sr:. Chefe do Poder. ·:mxe 
• '."1 ... -.,.-:. . • . • - •• ' • ·-· , ' •. :-, .. ,: ~.-~. 
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~Sala das Sessões, em 28 de M~io de 1984. 
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